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roolamado em inqu rito adminis-
trativo, a ino istoncia da falta grave 
arguida, deve o Jutz limitar-se a orcie 
nar a reintegragao do epregado. 

Não lhe compete, embora sob pretex 
to de falta leve reconhecida, a aplica-
çao da pena do suspensão disciplinar,me-
dida da compotencia exclusiva dos empre-
gadoros. 

VISTOS f EL'iAJ3S iates autos em que 

Carlos Cardoso do Sales o Luiz de Matos Interpõem recurso ex-

traordinário da decisão proferida polo Conselho Regional do Pra 

bolha da Primeira Região que, confirmando a da Segunda Junta de 

Co cilia o e Julgamento de Uiteroi, autoriso-u a rescisão do con 

trato de trabalho do segundo e aprovou o suspensão, por trinta 

dias do primeiro, no inqu&rito adninlotrativo instaurado  pela 

Cia. Cuntareira e Viaç o Fluminense: 

A 2a. Junta do Conciliaç o e Julgamento 

da iitero5-, em circunstanciado sonten a, julgou procedente, em 

parte, o inqu rito administrativo instaurado pela Cio. Cantarei 

ria e Viação Fluminense contra seus empregados Luig, de Matos e 

Carlos Cardoso do Sales, pela pratica da faltas graves capitula 

das nas letras b, o, f, h e lc, do art. 4.82 da Consolida do das 

Leis do Trabalho, autorizando-a a rescindir o contrato de traba 

lho de Luta de Matos, negando, pormn, a dispensa de Carlos Car-

doso de, Soles, cujo falta levo deveria ser puatda com a suspen-

so de trinta dias, descontado o sal&rio correspondente dos atra 

siados a perceber, em virtude da volta ao emprego. (5/57). 
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Socorreram ambos ou empregados para o Con-

selho Regional do Trabalho. Sustou o ilustrado Presidente da Junta 

de Coriciliaç o a sentença recorrida, esclarecendo que descabia o r 50 

curso do Carlos Cardoso de talas, urna vez que se conformou Ôle com 

a sentença, recebendo os vencimentos e manifestando concordância com 

o julgado, o improcodia o do Lui, de Matos, cujas faltas,  k sacieda-

de, ficaram comprovadas. (flu. 73/75). 

Nosso mesmo sentido opinou a Procuradoria 

Regional (fia. 81). 

O Conselho Regional, conheceu  i do ambos os 

recursos, negando-lhes, põr&a, provimento para confirmar a sentença 

recorrida (fie. 85). 

Em tempo hábil, por inconformados, vm  de 

manifestar, para esta Câmara, ambos os empregados, recurso extraor-

dinário, com ap io na alínea b do art. 896 da Con oltdaç o das Leia 

do Trabalho, dando como violados os arte. 1484 e 493 disso diploma le 

gal. 

Sustentam os reclamantes, por outro lado,que 

o decisão recorrida teria mesmo julgado extra potita, por isso  que 

lhe competia, to stnente, autorizar az demissões, ou negando-as, 

mandar pagar os atrasados, sem qualquer desoohto. 

Contra arrazoou a empresa de fia. 90 a 91, 

manifestando-se, nesta I nstância  Procuradoria Geral da Justiça do 

Trabalho, polo coni*Iocimento  o provimento do recurso de Carlos Cardo 

ao do Salas, para o fim de reformada a decisão, na parto em que apli 

cou a suspensão disciplinar por trinta dias, condenar a recorrida 

aos  salários correspondentes a asse período o mandados deduzir pe-

la Junta. Com r68001t0, porém, ao recurso de Lu z do Matos, opino po 

lo seu no conhecimento e confirmar;ao da decisão recorrida (fie. 95 

a 97). 

Isto posto, 

CO IDESISDO que houve por bem esta Cmara 
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tomar conhecimento de ambos os recursos; 

CONSIDERANDO que embora vencido quanto i& PrO 

liminar, cumpro-me entrar rio mereciNento da questão, e fl0393 passo, 

afigura-ao-me que deve ser Tnontic1a a decisão quanto a Luiz do Matos, 

por isso que se a alegada embriaguas, como salienta a Procuradoria, 

no ficou suficientemente provada, patente ficou a insubordinação das 

se empregado, o pela natureza dessa falta, focalisada claramente pe-

la decisão da Junta (fia. 56) justificava-ao de todo a autorização 

dada para a dispensa; 

COI3IDEI/tiDO, por&m, que, quanto a Carlos Cai' 

doso do  ales, devo ser roformàda a dool.sao recorrida, ria parto, que  1 

ordenou o desconto de trinta dias do seus salários, de vez que  no 

competia QB instancias Inferiores, a1icar a pena do suspensão diaal 

plirmar, do arnblto exclusivo dos empregadores; 

co: lDErA oo que da oompot ncia das Juntas, 

definida nos arta. .652 e 653 da Consolidação, em nenhum deles ao lhes 

concede competência para punir disciplinarmente os empregados; 

CO? ;iDi I DO que uma voz reconhecida a me-

xiat ncia da falta gravo arguida, a oon equancta lgica ora a volta 

do empregado ao serviço, com  percepção cos salários atrasados, na 

conformidade do art. 495 da Consolidação; 

CO.S D1RAND3 que a suspensão preliminar pa 

ra abertura do inqu&rito achninietrativo ni0 podia ser transformada 

em suspensão disciplinar, sob pons do ser acoimada do extra petita; 

CO IDERA1DO que se o iití io versasse nó-

bre suspensão, como medida disciplinar, da atribuiç o exclusiva da 

empresa, aí sim compoteria aos Srggos trabalhistas apreciar da sua 

justiça ou injustiça, sem, contudo, diminuir oi agravar a pena apil. 

cada; 

CON..iDE.RANDO que, quanto aos demais aspectos 

da lido, a sentença de primeira instancia confirmada pelo acórdão ra 

corrido, se houve com acarto e jurtadtcidodo 

HE.3LVE a Câmara de Justiça do Trabalho, por -J 
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maioria de votos, tomar conhecimento dou recursos, o, do men tia, 

por unanimidade, dar provimento ao do empregado Carlos Cardoso de 

bales, afim de, tornando Insubsistente a -penalidade imposta  pela 

Junta do Conciliação e Julgamento, condenar a omprasa ao pagamento 

doa salários correspondentes ao período cio trinta dica da suspensão, 

e negar provimento ao do empregado Luiz de Matos. 

Rio ão Janeiro, 19 do fevereiro de 1945. 
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